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EDUCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS

SECRETARtA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

G ERÊNCIA ADM I N ISTRATIVA

sêcrêtâria Munldpal de EducâÉo
Gerência Administrativa/Setor de compras
Rua: PedÍo Caetano, N" 41 - Centro - CEP: 5870+040
CNP.I: 09.084.815/mO1-70

0 Va

EMPRESA: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

CPFlCNPJ: 03.319.986/0001-55

OBJETO: sERVrço DE cosruRA E coNFEcçÃo DE FrGURrNos DtvERsos DEsrrNADo Ao DESFTLE

cívtco oo 7 DE SETEMBRo DA REDE MUNtcrpAt DE ENStNo, pERTENcENTE A
PREFEITURA DE PATOS.

orscnrÇÃo QUANTIDADE
VOLAR

ururÁnro
VALOR TOTAL

1 ROUPA DA FANFARRA.
CONJUNTO DE TUNICA E CALÇA
EM OXFORD COM ACESSORIOS
DOI.JRADO

160 150,00 24.000,00

2 ROUPA DAS PORTAS BANDEIRAS:
VESTIDO COM SAIA RODADA
MANGA LONGA COM ACESSORIOS
PRATA E SHORT EM MALHA
(PORTA BANDEIRA)

48 150.00 7.200,00

3 ROUPAS PORTA ESTANDARTE:
CONJLTNTO DE TLINICA E SHORT
SAIA EM MALI{A HELANCA COM
ACESSORIOS PRATA

l0 160,00 1.600,00

4 ROUPA PILOTAO CIVICO MILITAR:
CONJTINTO DE CAMISA E

CALÇA/SAIA SOCIAL

40 160,00 6.400,00

5 ACESSORIO CÍVICO MILITAR:
RENDINFTA PARA COQUE DE
CABELO FEMININO

,n 10,00 200,00

6 DESTAQUE ABERTURA/PLACAS
DAS ESCOLAS:
BLUSA CAVADA COM GOLA ALTA
E SHORT SAIA PREGUIADA AMBOS
EM MALHA HELANCA

5'.l 120,00 6.840,00

ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSAS GREGAS EM
TECIDO CETIM

l0 200,00 2.000,00

8 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSES GREGOS EM
TECIDO CETIM

04 200,00 800,00

FARDAMENTO SEDE:
CAMISA SOCIAL MANGA CURTA
BORDADANOPEITO

100 85,00 8.500,00

Rs s7.s40,00

PATOS-PB, 12 DE AGOSTO DE2024

adm.educacao@patos.ob.sov.br ou compras-educacao(ôoatos.ob.aov.br EWçM8

COTACÃO DE PRECO

ITEM

7

9

TOTAL
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IH EDUCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

GERÊNCIA ADM INISTRATIVA

;"-(tÀ{oo^ §-

CNPJ: 03.3íÀ986100fi€5
VE! IIIIIEA E qNCD ÍE qT. UU.

ft.JôôIr'A.Crrto,
cPSLrúã.b+3

ASSINATURA CARTMBO OU CPFICNPJ

Secretarla Munlclpal de Educação
Gerência Administrativa/Setor de Compras
Rua: Pedro Caetano, N" 41 - centro - CEP: 5870G040
CNPJ ; 09.084.815/00O1-70
adm.educacao@patos.pb.qov.br ou compras.educacao@patos.pb.Âov.br
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PATS§
PÔVÔ COMPETENTE
PÊ€FE'TUâÂ DÂ 6ENTÉ

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 24512024
Dispensa 09612024

PARECER JURÍDICO DISP N' lOO/2024

EMf,NTA: PROCESSO LICITATOzuO LEI N.
I4.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR
CONTRATA('ÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS
DIVERSOS DESTINADOS AO DESFILE CIVICO DE 7 DE
SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
DE PATOS/PB- Possibilidade Jurídica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a CONTRATAÇÃo oe EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS.DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS AO
DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A CARGO DA
SECRETARTA tvfUNtCIpal DE EDUCAÇÀO DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso II
da Lei n. ' 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e

justificativa de EDUCAÇÃo.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo. foram anexados aos autos.
em resumo. os seguintes documentos:

a) Solicitação e justifrcaÍiva da Secretaria de Educação,'
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponihilídade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade .financeira no OrÇamento de 2021
para o custeio da despesa;

e) Autuação;

f) Cópia do ato de designação do Agente de Contrataçõo e respectivos Membros:

T'AT(3S

A escolha do fornecedor VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CO\FECÇÕES LTDA. inscrito no CPF/CNPJ n'03.319.986/0001-55, se deu em razào da
referida empresa ter apresentado o menor preço. conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

rÉ
lpá
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PATS§
FOVO CO,'PETEI{TÉ
P§E'EITURA OA ç€T{TE

g) Foi anexado ao processo toda documentação .fiscal, trabalhista, financeira, bem como
as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do obieto,.

h) Consta relatório conclusiyo do Agente de Contratação;
i) Despacho de encaminhamento a esto Assessorio.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a pÍesente manifestação toma por base,
exclusivamente. os elementos que constam, até a pÍesente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação p€rtinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de naturezâ eminentemente técnico-administrativa.

É cedigo que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade. impessoalidade, moralidade, pubticidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, v.9., probidade âdministrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aqúsiçôes e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra! as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verihca ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitaçãor
(...)

ifriffi-
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PATS§
POVO CO''PETENTE
PIEF€ITUiÂ DÂ GENIE

II - para contrâtação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e comprâs;

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas conhatações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o qre se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p.236),

"A pequena relevância econômica dâ contrâtação não justifica gâstos com uma
licitação comum. A distinçâo legislativa entre concorrência, tomâda de preços e

convite se íilia não só à dimensão ecoaômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples seÉo as formalidades e mais
rápido o procediúento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pútrlica".

Desta feita, A lei autoriza a contratâção direla quando o valor envolvido for de

pequenâ relevância econômica para se iniciaÍ um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emiüu amvés de vasta iurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E correta a contrâtação por dispensa de licitâçâo, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trâtâ o ar1.. 24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procealimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma dâs contratâções ou a contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dettro do limite previsto no inciso I do art.
24 da l*i no 8.666/1993.
Acórdão DA/2M1 Segunda Câmam (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo n'
24512024, a justificativa foi vazada nos seguintes termos , in verbis:

A contrâtação de uma empresa especializada para prestâção de
serviços educacionais e de gestão escolar é essencial para garantir
o correto funcionamento e desenvolvimento das atividades no
âmbito educacional. Dentre os diversos serviços propostos,
destacamos os seguintes motivos que justificam a necessidade
dessa contratação: A contratação de serviços de costura e

PATE§-!É

^M-

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 1863.5126.BCF5.28BB.32F2.C4BC.0997.47B8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.

6

6



PAYS§
POVO COIIPE'ENIÉ
PEEFEIÍUÊA OA GENTE

confecção de figurinos diversos é fundamental para a realização
do desÍile cívico de 7 de setembro, organizado pela Secretaria
Municipal de Educação, Serão confeccionados roupas específicas
para a fanfarra, porta-bandeiras, porta estandarte, pelotão cívico
militar e fantasias diversas, essenciâis para garantir a
caracterização adequada dos participantes. Esses figurinos são
indispensáveis para representar com fidelidade os temas cívicos e

culturais, enriquecetrdo o evento e promovendo um desfile
visualmente impactante e alinhado à importância das
comemorações da Independênciâ do Brasil."

Contudo, a conmtação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração esüí autorizada a contraÍar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em ftuão de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abeftura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administraçâo.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
57.450,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), ofertado pela empresa
VINELLI INDUSTRIÀ E COME,RCIO DE CONFECÇÔTS T,TON, iNSCTitO NO

CPF/CNPJ n" 03.319.986/0001-55, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no
aÍÍ.7 5, II, da Lei 1 4.1 33 12021.

PATSS

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos seÍ esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

lüjpj
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PATS§
PÔVO COl,P§TENTÊ
PRÊF€IíURÂ DÀ Ç€NIÉ

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica
constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.133/2021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abemrra do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14j3312021.

c) Portaria qus nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 57.450,00
(cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesqüsas apresentada e foi o menot preço dentre os cotados.

4.3. Quanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.133/2021, Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
14.13312021-Documentos da Regularidade Fiscál, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vicios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes. razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando qüe, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Leí Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especiÍicações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

PATS§

4.1. Ouânto à instaurâcâo do processo:

,1.2. Das Razões de escolha da prestacão de serviços

-É
iffiL
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PATSS
POVO COTllPETENTE
PREFEITUPA OA G€t{ÍE

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
245t2024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa VINELLI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONT'ECÇÕES f,fnA, inscrito no CPF/CNPJ n'
03.3 t9.986/0001-55, para o serviço em questão, nos moldes do termo de referência anexo aos

autos. no valor de R$ 57.450,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), por ter
sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimenlo do Sr. Agente de Contratação, para

que adote a @g§iq que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se entender pela contratação, a Retificação do presenúe procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ir) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, saá censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB, 14 de agosto de 2024.

L

MAYRA rvilKAEr4páAS FER\ANDES
AssesroÍl Jurídica

oAB-PB 26.838

PATSS
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PATSS
POVO COMPEÍE'{TE
,REFEIÍUFA OA GENÍE

AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expcdiente: SOLICITAÇAO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
72, inciso VII, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS AO
DESFILE CivICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
A CARGO DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotaçâo
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser

contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 12 de o de 2024.

AD NAC VEDO
O DE PATOSiPBSECRETARIA TJNICIPAL

Pacto Nacional pelá

Primeira
lnfância$rà Rgrr\$
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EDUCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

SecÍetaÍla Munlclpal de EduceÉo
Gerência Administrativa/Setor de Compras
Rua: Pedro Caetano, N" 41 - Centro - CEP: 5870G040
CNP.I: 09.084.815/0@1-70

Va

EMPRESA: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

CPFlCNPJ: 03.319.986/0001-55

OBJETO: sERVIÇo DE cosTuRA E coNFEcÇÃo DE FIGURINoS DIVERSoS DESTINADo Ao DESFILE

cÍvtco oo 7 DE SETEMBRo DA REDE MUNtctpAL DE ENStNo, pERTENCENTE A

PREFEITURA DE PATOS.

ITEM DEscRrÇÃo QUANTIDADE
VOLAR

ururrÁnro
VALOR TOTAL

1 ROUPA DA FANFARRA:
CONJUNTO DE TUNICA E CALÇA
EM OXFORD COM ACESSORIOS
DOURADO

160 150.00 24.000,00

2 ROUPA DAS PORTAS BANDEIRAS:
VESTIDO COM SAIA RODADA
MANGA LONGA COM ACESSORIOS
PRATA E SHORT EM MALHA
(PORTA BANDEIRA)

48 150,00 7.200,oo

3 ROUPAS PORTA ESTANDARTE:
CONJUNTO DE TT]NICA E SHORT
SAIA EM MALHA HELANCA COM
ACESSORIOS PRATA

l0 160,00 1.600,00

4 RoUPA PrlorÂo cÍvrco MILTTAR:
CONJUNTO DE CAMISA E
CALÇA/SAIA SOCIAL

40 160,00 6.400,00

5 ACESSORIO CIVICO MILITAR:
RENDTNHA PARA COQUE DE
CABELO FEMININO

20 10,00 200,00

6 DESTAQUE ABERTURA/PLACAS
DAS ESCOLAS:
BLUSA CAVADA COM GOLA ALTA
E SHORT SAIA PR.EGUIADA AMBOS
EM MALHA HELANCA

57 120,00 6.840,00

7 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSAS GREGAS EM
TECIDOCETIM

l0 200,00 2.000,00

8 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSES GREGOS EM
TECIDO CETIM

04 200,00 800,00

9 FARDAMENTO SEDE:
CAMISA SOCIAL MANGA CURTA
BORDADANOPEITO

100 85,00 8.500,00

TOTAL Rs s7.s40,00

PATOS-PB, 12 DE AGOSTO DE ZO24

E»YçM8

COTACÃO DE PRECO

ad m.educacao@ patos.pb.eov. br ou com oras.educacao@patos.ob.gov. brImpresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Va
E»YçM3

SêcÍetarla Munlclpal de Educagão
Gerência Administrativa/Setor de Compras
Rua: Pedro Caetano, N" 41 - Centro - CEP: 5870G040
CN PJ : 09.084.815/0@1-70
adm.educacao@ oãtos.Db.sov. br ou com oras. educacao@oatos.pb.sov. brImpresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 

Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.

12

12



EDUCAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

G ERÊNCIA ADM INISTRATIVA

EMPRESA: MYLOOK CONFECCOES E SERIGRAFIA

CPFlCNPJ: 30.407.74010001-08

OBJETO: SERVIçO DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADO AO DESFILE

CíVICO DO 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTE A

PREFEITURA DE PATOS.

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE
VOLAR

uNlTÁRro
VALOR TOTAL

1 ROUPA DA FANFARRA.
CONJI]NTO DE TUNICA E CALÇA
EM OXFORD COM ACESSOR]OS
DOURADO

160 160,00 25.600,00

2 ROUPA DAS PORTAS BANDEIRAS:
VESTIDO COM SAIA RODADA
MANGA LONGA COM ACESSORIOS
PRATA E SHORT EM MALHA
(PORTA BANDEIRA)

48 165,00 7.920,OO

) ROUPAS PORTA ESTANDARTE:
CONJLTNTO DE TUMCA E SHORT
SAIA EM MALHA HELANCA COM
ACESSORIOS PRATA

l0 1.650,00

4 ROUPA PILOTÃO CÍVICO MILITAR:
CONJUNTO DE CAMISA E
cArÇA/sArA socrAl

40 168,00 6.720,OO

5 ACESSORIO CIVICO MILITAR:
RENDINHA PARA COQUE DE
CABELO FEMININO

20 300,00

6 DESTAQUE ABERTURA/PLACAS
DAS ESCOLAS:
BLUSA CAVADA COM GOLA ALTA
E SHORT SAIA PR-EGUIADA AMBOS
EM MALHA HELANCA

127,00 7.239,OO

7 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSAS GREGAS EM
TECIDO CETIM

l0 220,00 2.200,oo

8 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSES GREGOS EM
TECIDO CETIM

04 220,00 880,00

9 FARDAMENTO SEDE:
CAMISA SOCIAL MANGA CURTA
BORDADA NO PEITO

r00 90,00 9.000,00

TOTAL 61.509,00

PATOS-PB, 12 DE AGOSTO DE2024

Secretâria Municipâl de EducaÉo
Gerência Administrativâ/Setor de Compras
Rua: Pedro Câetano, N" 41 - Centro - CEP: 58700-040
CNPJ : 09.O84.815/0001-70 h Ma

EWçME

COTACÃO DE PRECO

165,00

15,00

adm.educacao@oatos.pb.rov.br ou @Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS

SECRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAçÃO

GERÊNCIA ADM INISTRATIVA

/t

/,*l k,rJ LA /",.,-*
ASSINATURA CARIMBO OU CPFICNPJ

secretâria Munlclpâl de EdurâÉo
Gerência Administrativa/Setor de Compras

Rua: Pedro Caetano, N" 41 - Centro - CEP: 5870G04O
cNPJ : 09.084.815/0001-70
adm.educacao@patos.pb.gov.br ou @ ')tkEWffi

,t
#f, EDUCAçÃO

ffiT,ffi$fií;

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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EDUCAçÃO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

EMPRESA: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFE O THREE DFASHION LIMITADA

EPFlCNPJ:

ITEM DESCRTÇÃO

ROUPA DA FANFARRA:
CONruNTO DE TI]MCA E CALÇA
EM O)GORD COM.{CESSORIO§

DOURADO
ROT}PA DAS PORTAS BANDEIRAS:

VESTIDO COM SAIA RODADA
MANGA LONGA COM ACESSORIOS

PRATA E §HORT EM MALHA

4ó

PORTA BANDEIRA
ROUPA S PORTA ESTANDARTE:

CONJUNTO DE TUMCA E SHORT
SAIA EMMALHA FMLANCA COM

AÇE§-SORIOS PRATA

1

5

2

5

b

l0

20

5i

04

PATOS.PB, 12 DE AGOSTO DE2O24

7.968,00

170,00 1.700,00

170,00 6.800,00ROUPA PILOTA O CIVICO MILITAR
CONruNTO DE CAMISA E

SAIA SOCIAL
ACESSORIO CIVICO MILITAR:
RENDINHA PARA COQUE DE

CABELOFEMINTNO
DESTAQTJE ABERTURÁJ,PLACAS

DAS ESCOLAS:
BLUSA CAVADA COM GOLA ALTA

E §HORT SAIA PREGUIADA
AMBOS EM MALHA HELANCA

ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSAS GREGAS EM

TECIDO CETIM
ROUPA DA ABERTURA:

FANTASIAS DEUSES GREGOS EM
TECIDOCETIM

FARDAMENTO SEDE:
CAMISA SOCIAL MANGA CURTA

BORDADA NO PEITO

40

- 
CAL

7

8

15,00

i25,0ú 7.125,00

o/n nn

8E,00 8.800,009

OBJETO: SERVIÇO DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FTGURtNOS DTVERSOS DESTTNADO AO DESFTtE

CíVICO DO 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERTENCENTE A
PREFEITURA DE PATOS.

VOLAR

UNITÁRIO
QUANTIDADE VALOR TOTAL

160 164,00 26.240,00

166,00

l0 00230

,15 ôn

100

TOTAL 62.773,OO

SecretaÍia Municipal de Educação
Gerência Administrativa/setor de compras
Rüa: Pcdro Cactano, N' 41 - Centro - CEP: 59700-04C
CN PJ : 09.084.815/0001-70
adm.ed ucacao@ patos.pb.gov. br ou compras.educacao@ patos. pb,gov- br

Va
Fhtr.mf;t

corAcÃo p.E PREço

t0 822 903/0001-0t

4

300,00

2.300,00

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PATOS

SECRETARIA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

!&!*-§!à

INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCAO THREE

DFASHION :'1 0822903000101

rND. E CoMERCTO DE CONFECÇÁO
THREE DFASHION LTDA. . ME
CNPJ: 1 0.822.903/0001 -01

ASSíNATURA CARiMBO OU CPF/CNPJ

adm.educacâo@ Datos.Db.sov.br ou comDras.educ ac oatos.Db.sov. br

Vk
E»yç.ffi»e

Sêar.terb Münichel dc Educação

Gerência Administrativa/Setor de Compras
íua: ÉedÍo Eaetano, N" 4t - EÊntro - ErÉ:56rt (}o4o
CNPI: 09.084.815/0001-70

eouceçÃo

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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_üjffi PATSS
POVO COT4PETÉNTE
'QEFEITUPÂ 

DÂ GENfE

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
({rt. 7 2, Inciso lI, dz Lei I 4.13312021\

I. DOOBJETO
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO pf fIúpnfSA PARA
PRI,STAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS
DIVERSOS DESTINADOS AO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISADEMERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e
normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboraçào da referida pesquisa: agosto de 2024.

ITEM QUANTIDADI
VOLAR

TJNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I ROUPA DA FANFARRA:
CONJIINTO DE TUNICA E
CAI,ÇA EM OXFORD COM
ACESSORIOS DOURADO

160 r 50.00 24.000.00

ROUPA DAS PORTAS
BANDEIRAS: VESTIDO COM
SAIARODADAMANGA
LONGA COM ACESSORIOS
PRATA E SHORT EM MALI{A
(PORTA BANDEIRA)

48 150.00 7.200.00

3 ROUPAS PORTA
ESTANDARTE : CONJUNTO DE
TUNICA E SHORT SAIA EM
MALHA HELANCA COM
ACESSORIOS PRATA

10 160,00 1.600,00

4 ROUPA PILOTÃO CÍUCO
MILITAR: CONJI,NTO DE
CAMISA E CALÇA/SAIA
SOCIAL

40 160.00 6.400.00

5 ACESSÓRIO CÍUCO MILITAR:
RENDINTIA PARA COQUE DE
CABELO FEMININO

20 10,00 200.00

6 DESTAQUE
ABERTURA,/PLACAS DAS
ESCOLAS: BLUSA CAVADA
COM GOLA ALTA E SI"IORT
SAIA PREGI]IADA AMBOS EM
MAL}IA TIILANCA

57 6.840.00.

7 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSAS GREGAS
EM TECIDO CETIM

l0 200,00 2.000,00

8 ROt,IPA DA ABF]R'I'I1RA: 04 200.00 800.00

Pâcto Nà.ionâl pê!ê

Primeira
!nfânciasi Rgrr$

DESCRIÇÃO

2

120,00

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 57.450,00 (CINQUENTA E SETE MIL
QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, estií abaixo indicado e será considerado a
partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajusüíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍTegno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a
diferença coÍrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dehnitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entiio em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos - PB, 12 sto de 2024

ADRIANA CA EVEDO
SECRETÁ A MUNICIPAL D O DE PATOS/PB

-üffi PATSS
POVO COXPEÍENÍE
PÊEFEItURÂ OÂ GEI{YE

FAN fASIAS I)llUSES GRL,GOS
LM 1'liCIDO CIiltM
FARDAMENTO SEDE: CAMISA
SOCIAL MANGA CURTA
BORDADANO PEITO

100 E5,00 E.500.00

TOl'AI- R$ 57.540,00

ü 
pAY'35 a

?

.ar Pá.rô Nà.iônàl ôêlá

.l{l Primeira
Ytnfância

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C5A7.A9C3.1150.BA6F.04EA.734F.32E5.88CD. 
Justificativa de preço. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.
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sol,rcrrAÇÃo on luronrzlçÃo
Patos - PB, [2 de agosto de 2O24.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COSTURÂ I CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS AO
DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços educacionais e de
gestiio escolar é essencial para garantir o coÍreto funcionamento e desenvolvimento das

atividades no âmbito educacional. Dentre os diversos serviços propostos, destacamos os
seguintes motivos que justificam a necessidade dessa contratação:

A contratação de serviços de costura e confecção de figurinos diversos é fundamental para a
realizaçáo do desfile cívico de 7 de setembro, organizado pela Secretaria Municipal de
Educação. Serão confeccionadas roupas específicas para a fanfarra" porta-bandeiras, porta-
estandarte, pelotão cívico-militar e fantasias diversas, essenciais para garantir a

caracterização adequada dos participantes. Esses figurinos são indispensáveis para
representar com fidelidade os temas cívicos e culturais, enriquecendo o evento e

promovendo um desfile visualmente impactante e alinhado à importância das
comemoraçôes da Independência do Brasil

Atenciosamente,

RAF DE OI,IVEIRA
GERE STRATIVO

-{üry

HÀ PATSS
POVO COiTPEÍÊt{ÍÉ
PREFEIÍURÂ DÂ GENTE

Pà.to Nacionâl pêla

Primeira
lnfânciaJr Bgrr\$

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: FE1D.1805.0EA7.5FFA.D418.0637.D491.14CB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 97057/24. Data: 20/08/2024 13:06. Responsável: Jose A. D. Junior.

19

19



_üffi PATSS
POVO CONPÉÍÊàIÍÊ
PREFEITURA DÂ GENTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contrataçào direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS
AO DESFILE CÍVICO DE ? DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÀO DE
PATOS/PB.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao arl. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotâção apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

L,NIDADE ORçe1gg*tOOA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FtrNCTONeL: D 36t
1003 2026 Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365
1003 2027 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO Er-nCrONeL: t2 361
1003 2028 Manutenção de Outros
Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFICAÇÀO rtXCtONeL: D 361
1003 2031 Manutenção do Ensino
Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFICAÇÃO R-rNClONeL: D 361
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na
Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos
cLASSIFICAÇÀO TUNCTONAL: Q 365
1003 2036 Manutenção da Educação
Infantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390-39

$ rrarels POfô {{ e'iaãt;"
i#..;i:I*'/ r lnrancla

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 1A29.688E.5F9C.DAE6.0E85.0D85.F2D4.CE39. 
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PATSS

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO rtXCrONeL: D 36r
1003 2037 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LTNTDADE ORçaIíglrt^RIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO TUNCIONAL: 12 t 22
1003 2038 Manutenção do Conselho
Municipal de Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO rUl,lCtONn L: t2 361
1003 2091 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAr\4ENTÁruA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Pâtos

CLASSIFICAÇÃO rtn tCtONeL: D 361
1003 2092 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educação
FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE Onçel4Ellt^*lA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÀO TUNCTOUAL: D 365
1003 2093 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Pre Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de

Patos

CLASSTFICAÇÃO rtWClONeL: D 365
1003 2095 Manutenção da Educação
Infantil - Pré Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Patos - PB, 12 de agosto de 2024.

n n( rrii'ósí ürá i'rtllrs-ÀúxHA M oNrErRo
Secretá,ria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

SrPArês R*hr.$
Pa.to Nácionàl pêlà

Primeira
lnfância

POVO CONPETENIE
PR€FEIÍURA DA G€NÍE

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 1A29.688E.5F9C.DAE6.0E85.0D85.F2D4.CE39. 
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Aí. 72,lnciso II, Lei 14.13312021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO Oe
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSTURA E
CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS AO DESFILE
CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, A
CARGO DA SECRETARTA MUNTCTPÀL DE EDUCAÇÃO ur p,q,rOS/?n.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação de serviços de costura e confecção de figurinos diversos é fundamental
para a realízação do desfile cívico de 7 de setembro, organizado pela Secretaria
Municipal de Educação. Serão confeccionadas roupas especificas para a fanfarra, poÍa-
bandeiras, porta-estandarte, pelotâo cívico-militar e fantasias diversas, essenciais para
garantir a caracterização adequada dos participantes. Esses figurinos são indispensáveis
para representar com fidelidade os temas cívicos e culturais, enriquecendo o evento e

promovendo um desfile visualmente impactante e aliúado à impoúância das

comemorações da lndependência do Brasil.

3. DA COMPRA
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DO TRATAMENTO DIFERENCTADO PARA ME/EPP
Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenc e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos

-üffi PATSS

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
I ROUPA DA FANFARRÂ: CONJUN.IO DE TT]NICA E CALÇA

I.]M OXI.'ORD COM ACESSORIOS DOURÂDO
160

1 ROUPA DAS PORTAS BANDEIRAS: VESTIDO COM SAIA
RODADA MANGA T,ONGA COM ACESSORIOS PRATA E
SIIORT EM MALHA (PORTA BANDEIRA)

.18

3 ROUPAS PORTA I'ISTANDARTE: CONJUNTO DE TUNICA E
SHORT SAIA EM MALHA HELANCA COM ACESSORJOS
PRATA

l0

I ROUPA PILOTÂO CÍVICO MILITAR: CONJUNTO DE
CAMISA E CALÇA/SAIA SOCIAL

+0

5 ACESSÓRIO CIVICO MILITAR: RENDINTIA PARA COQUE
DE CABELO FEMIMNO

l0

6 DESTAQUE ABERTURA/PLACAS DAS ESCOLAS: BLUSA
CAVADA COM GOLA ALTA E SHORT SAIA PREGUIADA
AMBOS EM MALHA HELANCA

7 ROUPA DA ABERTURA: FANTASIAS DEUSAS GREGAS EM
TECIDO CETIM

l0

8 ROIJPA DA ABERTURA: FANTASIAS DEUSES GREGOS EM
1I]CIDO CIIf IM

0.1

9 FARDAMENTO SEDE: CAMISA SOCIAL MÂNGA CURTA
BORDAI)A NO PEI'I'O

100

if Bgiir$fj#i"éi',8

POVO COíPErE rE
PPEFEI ÍU RA DA GENÍE

57
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disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto estârem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçôes previstas nos incisos I e II, do Art.
49, do rnesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil. tributilria e trabalhista bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer títuIo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da conüatação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificações técnicas correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contrâtação, eski abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o frnal do exercício
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e ineajustríveis no prazo de um ano.

_üffi PATSS
POVO CO!IPÉÍÉNÍE
PREFEIÍURA DA G€NÍÉ

Pàcto Nâcior,al pela

Primeira
lnfância§i Pgrr\$
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandese por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entiio em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no pfttzo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10. DA VERIFICAÇÀO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

Se necessiiria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
t0.1331202t.

I1. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OB.IETO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes dos Art. 140, da Lei
10.13312021.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente. permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informações peÍinentes a essas atribuições.

13. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos

Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (

-çtryffi PATSS
POVO COtapÉTENTE
PREFEIIUÊA OA 6E'IIE

u PATê§ Pqili 1ü{ nriçeira
:ss:t-lv'z Mrancla

ZC
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virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l|%ô (dez por cento)
sobre o valor contralado pela inexecuçâo total ou parciâl do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Leí 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de I 5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pâgamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de l%(um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o firndamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadasüo correspondente.

I4. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRÁ
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

raáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -i 100) + 165, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, sení adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entÍio em vigor.

Patos - PB. agosto de 2024.

RAF L DE OLIVEIRA
GEREN STRATIVO

-üffi PATSS
Povo col.rPEÍÉl{ÍE
PTEFEIÍURA DA GENIE

g Ê.,f{"ü_ Bs, \y ríi§i 3
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

oBJE'r'o: coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COSTURA E CONFECÇÃO DE F|GUR|NOS DMRSOS DESTINADOS
AO DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PATOS/PB.

I. DOTERMODE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nivel de precisão adequados, para a caÉcterização do objeto da contratação pretendida,
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do
instrumento convocatório.

Patos - PB, 12 de agosto de 2024.

.AD A ZEVEDO
SECRETARIA ICIPAL ÇÂO DE PATOS/PB

_üffi PATSS
POVO COl.PEÍÉr,lÍÉ
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2024 às 13:06:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97057/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00096/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 14/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 57.540,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSTURA E CONFECÇÃO DE
FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS AO DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 57.540,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.319.986/0001-55
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 18635126bcf528bb32f2c4bc099747b8

Autorização da autoridade competente Sim 937329ce462f6d86d9903caefa7f09fc

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim c5a7a9c31150ba6f04ea734f32e588cd

Justificativa para a escolha do contratado Sim fe1d18050ea75ffad4180637d49114cb

Previsão Orçamentária Sim 1a29688e5f9cdae60e850d85f2d4ce39

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5f836311c69cebc4fc36a58ec8e4cecb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FRANCISCA MARTA IDELFINO
MARTINS - ME

Sim 3d686fbf058c597d635c531e5af8c01b
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João Pessoa, 20 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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#Á PATSS
POVO COitpElCNtÉ
,PEFEIÍUIA O^ G€I{ÍÉ

o presenre conrrato rem por objeto: coxfncf,{ÇÃo DE EMPRESA PARA pnfsfeÇÃo uf
sERvrÇos DE cosruRA E coNFECçÃo DE FIGURINOS DIVERSOS Df,srINADos Ao
DESFTLE civrco DE 7 Df, SETEMBRO DA REDE MUNICIpAL DE ENsINo, A cARGo
DA SECRETARTA MUNICIrAL or' eoucaÇÃo DE pATos/pB.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM N' : 24512024
DISPENSA or lrcrr,lçÃo N': 096/2024
CONTRATO N":179212024

.IERMO DF] CON'I'RATO QUE ENTRE SI CIJLI.]BRAM A
SECRETARIA MUNICIrAL ot rouc,tçÀo E A EMIRESA
YINI,LLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOE§
LTDA, PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS CoNFoRME
DISCRIMINADO NES'IF] INSTRIIMENTO NA }'ORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual. de um lado, a PR-EFEITURA MLJNICIPAL DE PATOS,
pcssoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815i0001-70, com Sede na
Irpitácio Pessoa no 91, Centro, Patos - PB. representada pela SECRETARIÂ MTINICIPAL DE
EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa
de seu Secretário, o Sr. ADRIANA CARNEIRO DE AZE\IEDO , doravante simplesmente
dcnominado CONTRATANTE, e do outro lado VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA, CNPJ: 03.319.9t6/0001-55, Iocalizada à Rua João da Mata, no 062, Baino
Centro, Patos/PB. CEP: 58.700-080, repres€ntante legal: FRANCISCA MARTA DELFINO DA
COSTA. CPF n" 019.447.754-12, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguinÍes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

[]ste contrato decorre da Dispensa de Licitação n'09612024" processada nos ternos da [,ei l'ederal no

14.133, de 0l de abril de 2O2l; Lei Complernentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

A prestação de serviço deveÉ ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressÍ§
nestc instrumento, proposta apres€ntada" especificações técnicâs correspondentes, processo dc
Dispensa de Licitação n" 09612024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
paíes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integfal.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor totâl deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 57.450,00 (CINQUENTA E SETE
MIL QUINHENTOS f, QUARENTA REAIS).

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE
VOLAR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I ROUPA DA FANFARRA:
CONJUNTO DE TUNICA E CALÇA
EM OXFORD COM ACESSOzuOS
DOI.]RADO

I 50.00 24.000.00

§l P9-Íi,
Pacro Nacionalpelà

Primeira
lnfâncias

160
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2 ROUPA DAS PORTAS
BANDEIRAS: VESTIDO COM
SAIA RODADÂ MANGA LONGA
COM ACESSORIOS PRATA E
STIORT EM MALTIA (PORTA
BANDEIRA)

48 150.00 7.200,00

3 ROUPAS PORTA ESTANDARTE:
CONJUNTO DE TUNICA E SHORT
SAIA EM MAI,HA HELANCA
COM ACESSORIOS PRATA

l0 I ó0.00 L600.00

4 ROUPA PII,O'TÃO CÍUCO
MILITAR: CONJUNTO DE
CAMISA E CALÇA/SAIA SOCIAL

40 160.00 6.400,00

5 ACtsSSORIO CIVICO MILITAR:
RENDINTTA PARA COQUE DE
CABELO FEMININO

20 10,00 200.00

6 DESTAQUE ABERTURA/PLACAS
DAS ESCOLAS: BLUSA CAVADA
COM GOI-A AI-1'A E SHORT SAIA
PREGUIADA AMBOS EM MAI-HA
HEI,ANCA

120.00 6.840.00.

7 ROUPA DA ABER'IURA:
FANTASIAS DEUSAS GREGAS
EM TECIDO CETIM

10 200,00 2.000,00

8 ROUPA DA ABERTURA:
FANTASIAS DEUSES GREGOS
EM TECIDO CETIM

04 200.00 800.00

9 FARDAMENTO SEDE: CAMISA
SOCIAI- MANGA CURTA
BORDADA NO PEITO

100 85.00 8.500.00

TOTAI, R$ 57.540.00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustriveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderão
sofrer reajusle após o interregto de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índicc de reajusumento, o Contratantc pagará ao ContÍatado a
importância calculada pela última variação conhccida. liquidando a diferença cortespondente tão logo
seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentaÍ memória de cálculo
referente ao reajustaÍnenlo de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajustc serii obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, sená adotado. eÍn substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor rcmanescent€, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

.É,#r PATSS
FOVO COXPETENTE
PEEÊEIÍURA OA GEXIE

Pa.ro Naciohàl pêlà

Primeira
lnfância.ilü. Bgrr\9
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CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 36t tOO3 2026
Manutengão das Aúvidades do Emino FundaÍnental-MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 33m30/4490.92

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 S€creraria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t2 365 tcn3 2021
Manutenção das Atividades da EducaÉo Infantil - Creche -
MDE

ELEMENTO DE DESPESAi 339030/4490.92

ELEMENTO DE DL.SPESA: 339030/4490.92

UNIDADE ORÇAMEN'|ÁruA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patm

CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAI-: l2 361 l00l 209r
Manutençâo das Atividades da Sede da SecreÍâria de
Educação - MDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/44m.92

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secrelaria
Municipal de EducaÉo de Patos

CLASSmICAÇÂO FUNCIONAT: t2 361 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede da Secreraria de

Ed.tcaçáo - FUNDEB 30 /"
ELEMENTO DE DESPESA: 339030/4490.92

IJNIDADE ORçAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICÂÇÃO FUNCTONAL: t2 365 1003 2093
Manutenção das Atividades dâ Educação Infanül - Pré
Escola - MDE

ELEMENTo DE DESPESA: 339030/4490.92

L.INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Mrmicipal de ÉducâÉo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONÂL: 12 3ó5 1003 2095
Mânurenção da EducâÉo lnfantil - Pné Escola - Fundeb
10vo

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/4490.92

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secrctaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSÍFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 161 1003 2031
Manutenção do EÍlsino FuDdamental - Fundeb - 30%

EI-EMFNTO DE DESPESA: 339030/4490.92

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: O2.O9O

Municipal de Educação de Patos

CLASSÍFICAÇÂO FUNCTONAL: 12 16l
Manutenção de Outros Programas do FNDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/,1490.92

T"NIDADE ORÇAMENTARIA. 02.090
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLNCION{.: t2 3ól
Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/,1490.92

S€cretaria

1003 2028

Secretaria

1003 2034

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Seçretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICÀÇÃO FUNCIONAL: 12 365 1003 2036
Manutenção da Edu€ação Infantil - Creche - Fundeb 3flo
ELEMENTO DE DESPESA: 339030/4490.92

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Sccretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICÁÇÃO FUNCIONAI-: t2 361 tcp3 203't
Maoutenção das Atividades da Secretafia de Educaçâo -
Outros Recu§os

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÀ: O2.O9O

Municipal de Educação de Pato§

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361

Manutenção do Salário Edwação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 339030/4490.92

Se{retaria

1003 2033

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

C) pagamento seú efetuado na TesouraÍia do Contrâtânte. mediânte processo regular. dâ seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, conlados do período de adimplemento.

Pacto Nacioôàl pela

Primeira
tnfância

jf, nnr*s R*iir$

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃO F[JNC[ONA!: 12 122 tcf,] 2038
Mânutenção do Conselho Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 339010/4490.92
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cLÁusULA sÉTrMA - Do pRAZo E DA vtGÊNctA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objelo ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÓES Do CoNTRATAITE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com ari respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratâdo sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contraluais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÀo Do CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contTatânte designa RAFAEL LIBf,,RAL Df, OLIVEIRÂ, CPF n.
077.144.024-31, Matrícula n' 31558316, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO.
que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contrâtuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia ao contratado. quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES »O COXTUTI»O:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmeuos de qualidade eslabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal. civil, tributrária
e trabalhisla, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perânte
seus fomecedores ou tcrceiros em raáo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Seú responsável pelos danos causados diretamente âo Contratânte ou a terceiros. decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ü pe'c- 
Bghr$ríi§,."ji
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f - Não ceder, transferir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os docrmentos necessários, sernpre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI]T,TEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos cÍtsos previstos no AÍt- 124 e será rescindido. de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmari condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras. até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.13312021. Neúum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas.
os procedimentos e przvos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à
disposição dos Ârt. 140 da Lei | 4.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantidâ a prévia defesq às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei
14.13312021:. a advertência; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c
multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato: d

- suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não teúa concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação fmanceira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM: encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagâmento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendoTX =
percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta. um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estâbelecido para a
compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos.

ia FeY';). Pgf, S rílsf:i,3
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E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pres€nte contrato eÍn O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas paíes e por duas testemuúas.

Patos/PB. I

NAC AZEV EDO
llluR ODE

ria M ducação
CONFECCOES LTDA

CNPJ n' 03.319.9E6/0001-55
Contratado

STEMUNI{AS

U/.-Y'J

PF: ,lti4 -3

Nome:
CPF:

§*-

de

N
C

& R*iirsrrg;ll:
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Paraiba, 20 de Agosto de 2024 . DiáÍio Oficiâl dos Municipios do Estado da Paraiba . ANO XV N" 3684

PROCESSO ADMINISTRATM N': 24?/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 098/2024 - Di§pensa de
Licitâção.
CONTRÀTO Nô: 1789/2024
CONTRÀTANTE: SECRNTARIA MUN_ICPÀL DE
ACRICULTURA
CONTRATADOI CEI,IA MARIA COSTA MARQUES DANTAS
CPF n' 495.792.584-,19
oBJETo: LoC4ÇÃo DF. CAMTNHÃo-ptpA Co\l
MOTORISTA PARA. O ABASTECIMENTO DAS ÁREAS
COBERTÀS PELO DECRETO MTII\]CIPAL N' O3OI2O24, QUE
DECLARd SITUAÇÁO DE EMERGÊNCLA. NA ZONA RURAL
DE PATOS/PB, À CARGO DA SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
ACRICULTURA.
VALoR GLoBAL: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL RIAIS).
PRAZO DE \4CÊNCIA: 05 (cinco) meses, com início nâ dâtâ dâ
assinaturâ.
DOTAÇÂO ORÇAME\TÁRIA: Conforme orçÀmento ügente.
FUNDÂMENTO LEGALT Art. 75,Inciso II da Lei 14.133/2021.

Patos,PB, 13 de agosto de 2024

MILENÁ ÁQI]ILA ÁRAGÃO DE LIR-A
Secretrifia Municipal de Agricultura

Puhlicâdo pori
Rachcl da Costâ Medeiros

Código Identifi cador:8F,B64659

ST]CRTIIARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRdTO R-â.TIFIC.\ÇÃO DISPENSÀ N.' 096t2024

PROCESSO ADMINISTRÁTM N": 24512024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR{
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE COSTURÁ E CO\FECÇÃ.O
DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS -4.O DESFILE
CÍvICo DE ? DE SETEMBRo DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO. A CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE
EDUCÁÇÃO DE PATOS/PB.
INTERESSADO: VINEI,LI INDUSTRIA E COMERCIO Dtr
CONFECCOES LTDÀ
CNPJ: 03.3 19.986/0001-55
Fundamento Arl 75, lnciso ll da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VÂLOR CLOBAL: R$ 57.450,00 (CINQUENTA E SETE MIL
QUNI IL\l OS E QUARTN lA RÉAlS).
PEÚoDo DA ExECUÇÃo: aré o final do exercicio finturceiro.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, o
referido processo de dispensa.

Patos,ryB, 14 de agosto de 2024

ADRIANA CARNEIRO DE ÁZEVEDO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identilicadon56963C35

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I.78212024

EXTRATO Dtr CONTR-{TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 156/2024
PREGÃO f,LETRÔNICo N. 053/2024
CONTRÀTO N. 1.782/2024
CO\TRATA\TE: SECR-ETARIÀ \'U.\ICIPAL DE SAí DE.
CONTRATÀDO: M B TAVAROS BARRETO LTDA.
CNPJ: 29.378.140/0001-80.
OBJETO: CONTRÁTÁÇÂO DE EMPRESÀ PARÀ
FORNECIME\TO DE EQUIPÀ\4ENTOS \,' ÉDICO-
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRXTARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.

www.diariomunicipal.com.br/famup

VALOR DO CONTRATO: R$ 2ó.875,00 (VINTE E SEIS MIL,
OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prâzo de vigência dâ contratação vai até
o final do exercicio financeiro vigente, contados da asshatura do
contrato, na forma do ârtigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
Dolâção Orçâmenláris: ConÍbrme orçamento vigenre.
Fundâmento Legal: Lei no 14.l3l. de l'de abril de 2021, e demais
legislação aplicável.

Paros - PB. l9 de Agosto de 2024

LEÔN]DÁS DIÀS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

Publicado por:
Renato Montero Campos

Código IdentiÍicâdor:C4F7A39A

SECRETARIÀ DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO T.781/2024

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 156/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2024
coNTRdTO N' 1.78r/2024
CO\TRÀTANTE: SECRETARIA 14I. NICIPAL DL S {Ú DE.
CONTRATADO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.
CN-PJr 04.187.384/0001-54.
OBJETO: CONTRÂTAÇÂO DE trMPR,ESA PAR{
FOR\ECI\,IEN'I O DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARÀ ATtrNDER AS NECESSIDÀDES DÀ
SECRETARIA DE SAÚDE DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTRATO: R$ 194.000,00 (CENTO E NOVENTA
E QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIÁ: O prazo de vigência da contrataçào rai até

o inal do exercício financeiro vigente, contados da assinatura do

coÍtÍâto, na foÍna do aÍigo l05dâLein'14.133,de2021.
Dotâsão orçâmenlária: Con[orme orçamento vigente.
Fundâmento Legâl: Lei n' 14.133, de 1'de àbril de 2021, e demais

legislaçào aplicável.

Pâlos - PB, 16 de Agosto de 2024.

LEÔNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas
Publicâdo povi

Renato Montero Câmpos
Código IdentilicadoÍ t'F977C56

SECRETÀRIÀ Df, ADMINI§TR{ÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I.783i2024

EXTRÁTO DE CONTRATO

PROCf, SSO ADMINISTRATryO N' 156/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 053/2024
CoNTRA.TO N' 1.783/2024
CO\TRATA\TE: SECRETARI { \.ÍUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATÁDO: M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES.
CNPJ: 32.593.430/0001-50.
OBJETO: CONTRÀTÀÇÃO DE EMPR-OSA PÀRA
FOR\ECIME\TO DE EQI IPÀMENTOS VÉDICO-
HOSPITALARES PÀRA ATENDER AS NECESSIDÁDES DÀ
SECRETARIA DE SÀÚDE DE PATOS,?B.
VALOR DO CONTRATO: RS 19.850,00 (DEZENOVE MIL,
OITOCENTOS E CINQUENTA RXAIS).
PRA.zo DE VICÉNCIAi O prazo de vigência dâ contratação vai aaé

o final do exercicio financeiro vigente, contados da assinatura do
contrato, na forma do aÍigo 105 dâ Lei n' 1 4. 1 33, de 2021.
Dorâçâo Orçâmenlária: Con lorme orçamento r igente.

,7
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contrataçào direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COSTURA E CONFECÇÃO DE FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS
AO DESFILE CÍVICO DE ? DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÀO DE
PATOS/PB.

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao arl. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotâção apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

L,NIDADE ORçe1gg*tOOA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO FtrNCTONeL: D 36t
1003 2026 Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365
1003 2027 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos
CLASSTFTCAÇÃO Er-nCrONeL: t2 361
1003 2028 Manutenção de Outros
Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFICAÇÀO rtXCtONeL: D 361
1003 2031 Manutenção do Ensino
Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFICAÇÃO R-rNClONeL: D 361
1003 2034 Programa Dinheiro Direto na
Escola -PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de
Patos
cLASSIFICAÇÀO TUNCTONAL: Q 365
1003 2036 Manutenção da Educação
Infantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3013390-39

$ rrarels POfô {{ e'iaãt;"
i#..;i:I*'/ r lnrancla
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PATSS

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO rtXCrONeL: D 36r
1003 2037 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Educação - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

LTNTDADE ORçaIíglrt^RIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÃO TUNCIONAL: 12 t 22
1003 2038 Manutenção do Conselho
Municipal de Educação de Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSIFICAÇÃO rUl,lCtONn L: t2 361
1003 2091 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAr\4ENTÁruA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Pâtos

CLASSIFICAÇÃO rtn tCtONeL: D 361
1003 2092 Manutenção das Atividades da
Sede da Secretaria de Educação
FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE Onçel4Ellt^*lA: 02.090
Secretaria Municipal de Educação de
Patos

CLASSTFTCAÇÀO TUNCTOUAL: D 365
1003 2093 Manutenção das Atividades da
Educação Infantil - Pre Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de

Patos

CLASSTFICAÇÃO rtWClONeL: D 365
1003 2095 Manutenção da Educação
Infantil - Pré Escola - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Patos - PB, 12 de agosto de 2024.

n n( rrii'ósí ürá i'rtllrs-ÀúxHA M oNrErRo
Secretá,ria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo

SrPArês R*hr.$
Pa.to Nácionàl pêlà

Primeira
lnfância

POVO CONPETENIE
PR€FEIÍURA DA G€NÍE
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMÊRO OÊ INSCRrçÀo

03.3í9.986/000'í-55
MÀTRlz

coirpRovANTE DE rNscRtçÂo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

05i0E/1999

VINELLI INDUSÍRIA E COMERCIO OE CONFECCOES LTOA

T{T.IIo Do FS.AaFLEcIUENTo I\oMÉ DE FÂN.ASI,A)

VINELLI FARDAÍÍET{TOS EPP

cÔDIGo E oEscRIÇÀo DAATIVIDADE ECoNÔMICA PRINCIPAT

t,l.í2.6.0í - ConÍccção dê pêça5 dê vê3tuáÍio, excêto roupaa íntimas o as conÍlccionad.s sob madlde

E OAS AIIVIDADES ECON SE

13.iO.5.99 - Outros serviçôs de acabâmgnto êm fios, tecidos, aÍteÍatos têxtei3 e peça3 do vestuário
'1,4.'114{r1 - Confêcção dê roupas ínümaa
í,1-í26"03 - Facçáo de poças do vsltuáÍio, oxcêto roupa3 inlimrs
1,í.13-4-02 - ConÍecÉo, s,ob medida, de rouprs profissionãl5

CÔDIGO E DESCRIÇÀO OA NÁTIJ REzÂ JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOAO DA IATA
NÚT,ERo

62
COMPLEMENTO

CEP

58.700.080
âAlRRO/DISTRITO

CENTRO PATOS

END€RÉÇO ELEÍRÔNICO
vtNELLt.lraRTA@GiratL.co (83)8610-1927

ÊNIE FÊOÊRÂTIVO RESPONSÁVEI ÍEFR)

SITUAÇÁO CADÀSTRAL

ATIVA
OAÍA DA SIIUAÇÀO CAOASTRAT

25tO312005

MOIIVO DE

stÍuÀÇÀo EsPEctÀr OAÍA OA SIÍUÀç,ÀO ESPECIAI

PB

21106124 , OAt15 aboú:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2-í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2'UO612021 às 08115:í3 (data e hoÍa de Brasília). Página:111

about:blank llt
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l2l08/Za.14:lO COiSULTÀ RTGULARII!ÂDE DO EITPRTGAOOR

CAIXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:25107 I 2024 a 23 / 08/ 2024

Certificação Númêro: 2024072508 1 1 1 193 1 16432

Informagão obtida em l2/Oa/2O24 74:Og:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www.calxa.gov.br

03.319.986/0001-55

FRÂNCISCA MARTA DELFINO MARTINS

R ]OAO DA MATA 62 / CENTRO / PATOS / PB / 587OO.O8O

HÍÍpt://cotí5uLt -tRF.catxl.GoY.tR/collSuttacnl/P GE3/rrPntssloJ§F l/l
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CERTIDÃO POSITIVA COU EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDER.AIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTOA
Cr.lPJ: 03.31 9.986/0001 -55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo iudicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou obieto de decisáo judicial que dêtermina sua desconsideração para fins de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo ê válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos dâ administraçáo direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 1'Í da Lei no 8.212, de 24 dê julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernêt, nos
endêrêçós <http://íb.gov.bP ou <httpy^,vww.pgín.gÕv.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 14:16:51 do dia 1210412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212025.
Código de controle da certidão: 5725.0F1D.6CD9.E846
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZrtr

CODIGO: 3F9E.7081.4798.3SE1

Nome Empresarial:
VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Endereço:
JOAO DÀ MATA

Bairro: Município:
CENTRO PATOS

lnscr. Estadual: Situaçáo Cadastral:
16.132.547 -5 ATTVO

Número
62

CNPJ/CPF:
03.3í 9.986/0001-55

Emitida no dia 1210812024 às 14:20:40

Complemento

CEP:
58700.080

Certifico, observadas as disposiçoes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlaçâo a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devídos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a paÉir da data de sua emissão,
devendo ser conflrmada a sua autêntícídade através do serviço Validar Certidão de Débito na
pá g ina www. sefaz. pb. gov. br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

CERTIDÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA REGEITA

DiÍetoria de AdministÍaçáo Tributária
Endereço:Àv EPITÁClO PESSOÂ 91-CENIRO leteÍone: (83)3421,2108 CNPJ 09 084 8r5,0001-70

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, êm cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO com base na legislaÉo

em vigor. quê o contribuinte mencionedo abaixo, este quite com os tributôs do cãdastro mercentil eté a presente
dala: 1210812024

Contribuinte:
VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ITDA

Atividades Sec.tJndária§

1340.5/99 - OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E
PEÇAS DO VESTUARIO
'1411-8tO1- CONFECÇÃO DE ROUPAS INT|MAS
1412.6103 - FACÇÃO DE PEçAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS |NTIMAS

VIA II{TERNET

Para vâlidar a autenticidade desse documenlo acesse o Portal do ContÍibuinte

htFsJ/gestor.fibutosmunicipais.com.br/redesimlprefeiturrpâtos//vierNslpublico/portaldocontÍibuinto/publico/autenÜcacao/autenticac
ao.xhtínl

E6EE3932BDBB48BF4MA3CFOBFgCB1 78926F9F06

Localização: JoAo DA MATA (PRACA FRE| MART|NHo),062, SALA
COMERC / TERREO, CENÍRO

Natureza
Tributos Mercantis

lnscrição Mercantil:

2335112
Sequencial:

107104

ReÍerência Loteamento

Cadastro lmobiliário:
't '1.0 t 8.023.0005.201.0

lnscrlçáo lmobllláíã:

6056

Razão Social:
VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

lnscriçáo Estadual lnscrição MercantilCNPJ/CPF

Aüvidade Principal:

1412.6101|. CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÂRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

2335112

lnicioAtividade: 05/08/1999 Validade: 1111012024

Observações: Válido por 59 dias.

Tnburu. hímárie LTOÂ v,!áo 3 0 R. Ututuio Vla TNIERNEI

03.319.986/0001-55 161325475
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CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,B.BÀLHISTAS

Nome: VINELII INDUSTRIÀ E

FILIAIS )

CNPJ: 03.319. 986/0001-55
Certi-dão n": 55208854 /2024
Expêd.i Çãô : 12 / OB / 2O24 , às
Validade: 08/02/2025 - L80
de sua expedição.

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E

14:08:56
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VINÊLLI INDITSmIA E C$'ERCIO DE CONE?CCOES LTDÀ (MÀIRIZ
E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 03.319.986/0001-55, NÃo
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhi.stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.46'l /20L1, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunai-s cio Íraba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iec imentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst, jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀÇ]LO rsPORrÀr{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à icientificação das pessoas naturais e juriciicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos Sudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
TrabaLho, Comissão de Conciliaçào Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver fôrÇa executiva.
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3

l
í.1

-,++ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DÂ PARÂÍBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRÂL DE CERNDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUD|CTAL E EXTRAJUDTCTAL

CertiÍcamos qu€, em pesquisa realizada nos regishos ds distÍibüiÉo de feitos de falêncle € recuperaÉo

ativos nos caítóÍios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, neda const8

contra:

CNPJ: 03.319.986/0001-55

Râzão 6ociêl: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECGOEE LTDA

Nome Fantasia: VINELLI FARDAMENTOS

Certidâo emitida às 14:19 de 1210812024

Validade 30 dias

1 . Esta certidáo foi expedida gratuitamente, alravés da intemet, com base na Resolução n' 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo no '12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi infomado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

devêrá ser confeÍida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta ceaidão náo tera validade para fins de instrução de procassos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ,icando íessalvados os registros cadastEdos

de formâ diversa.

5, A pesquisa foirealizada nos §aguintes sistemas procêssuais: PJE1G.

Para confirmaÍ a autenticidade dsste documento ac,es.se http:/app.tipbjus.br/ceÍto/validarcertidao e insiÍa o
código de validaÉo: GgSD.uUG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2024 às 13:16:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97066/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000017922024
Data da Publicação: 20/08/2024
Data da Assinatura: 14/08/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 57.540,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSTURA E CONFECÇÃO DE
FIGURINOS DIVERSOS DESTINADOS AO DESFILE CIVICO DE 7 DE SETEMBRO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Contratado (CNPJ): 03.319.986/0001-55

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c2ba11ca24f657a7aa76ac56e66a9234

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 103d6b18a13a050caef40483fe84cb16

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1a29688e5f9cdae60e850d85f2d4ce39

Contrato ou instrumento equivalente Sim b78c2cb0257b4c28d9acf6fa6b103531

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: 7CD1.DFA3.8487.7505.238F.1A08.8655.B65E. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

97057/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/08/2024 às 13:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 97066/24 ao Documento 97057/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 97057/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 34 b78c2cb0257b4c28d9acf6fa6b103531

Comprovante de publicidade 35 c2ba11ca24f657a7aa76ac56e66a9234

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 - 37 1a29688e5f9cdae60e850d85f2d4ce39

Comprovantes de regularidade da contratada 38 - 44 103d6b18a13a050caef40483fe84cb16

RECIBO PROTOCOLO 45 7cd1dfa384877505238f1a088655b65e

João Pessoa, 20 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:55. Validação: C068.9226.7EDD.F848.E179.DDF6.7F37.E4AF. 
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